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CARTA DE VITÓRIA

O COLÉGIO PERMANENTE DE DIRETORES DE ESCOLAS ESTADUAIS DA MAGISTRATURA,
reunido na cidade de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, entre os dias 11 a 13 de
dezembro de 2014, com foco nos "Curso Profissionalizantes nas Escolas de Magistratura",
deliberou:

1. A Formação e aperfeiçoamento de magistrados e servidores, inclusive por meio de
cursos de pós-graduação lato e stricto sensu, deve ter pertinência temática e caráter
profissional, com o objetivo de prestar uma jurisdição de qualidade, célere e efetiva;

2. O Estudo sobre o consequencialismo das decisões judiciais merece especial atenção nos
cursos ministrados pelas escolas judiciais e de magistratura;

3. A política de aperfeiçoamento funcional de magistrados e servidores, tendo em vista os
fenómenos da globalização e internacionalização do direito e do conhecimento, deve
proporcionar, também, o acesso aos cursos oferecidos por universidades estrangeiras;

4. É desejável que a "frequência e aproveitamento a cursos de formação e
aperfeiçoamento" de magistrados seja avaliada por critérios relacionados à prática
profissional contextualizada, inclusive com estudos de caso.

5. A formação e o aperfeiçoamento devem ser focados na formação técnica e humana do
magistrado, voltada também para o comportamento na vida pessoal e social.

Ŝ, lia 13 de dezembro de 2014.
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